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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000009548/2025 EWZ.GUJ.P86-4I 11/02/2025 11:03:46

Súmula: SOLICITA A INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR MEIO DE APOSTILAMENTO DA CONTRATO Nº 147/2022 — DO PREGÃO

. ELETRÔNICO Nº 112/2022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES - MEMORANDONº, 007/2025

 

 

     

'QUERENTE -
NOME CPFICNPJ tie

'SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOGRADOURO BAIRRO

RUA TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 IGUAÇU 1

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL Folha nº

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83833090 4136087640 ala

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Nota de bloqueio -

 

SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NESTOR.PREZA

Protocolo: 223400a9-b72a-44cc-84b7-fc8bd050c561 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 24/2/2025 11:15:0

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Assistência Social

    Assíralura

Memorando nº. 007/2025

De: Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria Municipal de Administração — Contratos Compras

Assunto: Apostilamento de Dotação Orçamentária

Data: 11/02/2025

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita a inclusão de dotação
orçamentária, por meio de apostilamento da CONTRATO nº 147/2022 — do Pregão
Eletrônico nº 112/2022, tendo em vista a inclusão de Dotação Orçamentária.

Objeto: “Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças,
acessórios insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme
solicitação das Secretarias Municipais”.

Inclui-se a D.O.:

 

 

Órgão Unidade Funcional |Proj. Elemento Fonte/ Cód.

Ativ. Recurso Reduzido

17 004 08-244-0049 2.089 |3.3.90.39.00.00.00.00 |00940.00940. |570

         

|

09.06.06.2

» Justifica-se o apostilamento pois envolve simples inclusão de dotação orçamentária,
| haja vista, que a ata encontra vigente com possibilidade de entrega de seu objeto, não

trazendo, de forma alguma,prejuízo a administração pública municipal.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto nº 7665/2025
 

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR

Fone:(41) 3608-7640
CNPJ 95.422.986/0001-02

B | Documento assinado digitalmente - MNL-1XE-P27-L42
noFaper Acesseverificador,betha.cloud e insira o código acima.



B | NOPaper = 1 Data de eriadão do documento: 11/02/2025 às 10:07:10

   
“ASntura

“Giuliana Dal Toso Marcondes

Assinou em 11/02/2025 às 10:56:10 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
GIULIANA BATISTA DAL TOSO MARCONDES com o CPF ***,493,229-**, nos termos do 5 1º do art.
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Giuliana Dal Toso Marcondes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos,

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

MNL 1XE P27 L4z
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sa =» PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE .
Usuário: nestor.preza

"o9] NOTA DE BLOQUEIO
* EANES
Mom” CNPJ: 95422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 755589/2025

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 10/01/2025

Órgão: 17.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ' E

Unidade: 17.004 Componentespara Qualificação da Gestão Ga * Rio

Funcional: 08.244.0049 Assistência Comunitária E.

Projeto/Atividade: 2.089 Manutenção [GD PB Fo

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA Baqo

Código reduzido: 570 raoblara

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Prócesso administrativo Saldo da Dotação: Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00940.00940.09.06.06.2 10/01/2025 101.672,85 3.442,80 0,00 98.230,05

Protocolo 1187/2025 manu.ele.

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00940.00940.09.06.06.25.1 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa 3.442,80

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nestor.preza. Emissão: 10/01/2025, às 08:53:18. Protacolo: 95815608-c38c-4dd2-9032-9ofG07IdfvOSs



 

 

Página: 11 4
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE nE00RS
ç G

[FCPR] «- Comprovante de Parecer x %
sz ZE GB9

Foliar

Dados Processo: aih

Número-do Processo: 000009548/2025 Da

Número Único: 'EWZ:GUJ.P86-4

Requerente: SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Ofício Í Situação: Em análise

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM i

DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

: Descrição Parecer: Data Parecer: 13/02/2025 1:08 PM

| Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada,se
1 a mesmaé suficiente para tal.

'| Em anexo contrato e aditivo,
| Atte :

     
 

; Simone Aparecida



 

 

Profeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordanação da Contratos
Pregão Eletrônico nº 1Izizoz2

 

CONTRATO Nº 147/2022 ID 3795

PE 11212022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE S! FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEEA EMPRESA ALTY ELEVADORES LTDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, passoa Jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

05.422988/0001-02, noste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr, Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidado RG nº. 9.208.397-8

SESPIPRe Inscrito no CPFIMF sob

o

nº. 043.186.889-17, neste ato assistido peta

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR 42.955, e em conjunto

com & Secretária Municipal de Administração, Sra. Roberta Maria do Sacramento

Espínduta do Jesus, inscita no CPF nº 075403.179-90, doravante denominada

CONTRATANTE, é & empresa 6 ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de

direlio privado, insciita no CNPU sob nº 41,416.954/0001-23, Inscrição Estadual nº.

90886862-57, astabslecida na Travessa Saracura, nº 64, Bairro: Gralha Azul, Fazenda

Rio Grande/PR, CEP 83.824-101, e-mail aliyolevadores(Qomail.com, telefones (41)

2070-5110/199699-2741198813-7758, por seu representante legal, Sr. Valdoriel de

Souza Batista, Inscito no CPF sob nº. 018.149.009-93, doravante denominada

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo fimadas, pactuam o presente

contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo sob PROTOCOLO 5851312022, é que se regerá pola Lel nº

B.660/93 6 10.520/02, além das ciâusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer o mutsamento se outorgam, à saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art 55,|, Lel 8.666/93);

 CISUBuIAPrMSiFES O objeto do presente Contrato é a “Contratação de Empresa

para realizar prestação de serviços técnicos de manutenção proventiva 6

Rua Jacarened, 360 = Mações = Fazanda Ria GrandWPR- CEP 82820-000 = Fonerras (41) JE2T-8500 1

1

Prefoltura Municipal do Fazenda Rio Grando
Coordonação de Contratas
Pregão Eletrônico nº 1tZ/z022

 

do peças. |
 Prestação de

seniços
técnicos

Rua |espacializados
Tenente |de manutenção

Saúd |Sando Luiz |preventivas
2

|

12 |Mos| Kampa,

|

corretiva de 1 R$430,00

|

R$5.160,00

182, Bairro |(um) elevador-
Iguaçu: |carga, Inclusive

com
fomecimento
de peças.          

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários o globais ofertados pelas empresas classificadosno certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídosa partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Segundo: O valor totat do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatário é de R$ 15.489,40 (quinzo mil e quatrocentos 6 oitenta

o oito reais e quarenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

Indiretos, sobre a execução doobjeto.

Parágrato Terceiros Integra o completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos &

normas decorrentes das obrigações ora contraídas -e para todos es fins do direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2022 é TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complementa a este contrata,definir sua extensão

e, dosta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

essumatodasas exigências do Edita! retro mencionádo.

fun Jecarand, 300-ações

-

FarundoRs GrendwiPR- CEP 83820-000 - FonaiFe(€9) SSTTASDO 8

3

 

Prefeltura Municipal doFazenda Rlo Grando
Coardensção do Contratos
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corretiva do elevadores, com fonocimento de peças, acessórios insurioi
componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação-das
Secretarias Municipais”, [E 686

 

 

' Fo'hom?

Item |Gtdo |Und |SEcro) Endoraço |Espicificação untáio |Vatortotal- AM —
mensal Assinajura

Prestação de
seniços
técnicos

Rua especializados
Tenente. ds manutenção

Educa] SandoLuiz Preventiva e1 12 [mesa kampa, comolva do 4 R$206,90 R$9.442,80

182. Baio jovatoros
lguaça; prataforma,

inclusivo com
fornecimento

Ê de peças.

a Prestação da
serviços 1
tecnicos

Rua especializados
assia|  Tenento demanutenção

Sando Luiz Preventiva e2) 82 Mês ância e corretiva de 1 R$286,90 R$ 3.442,80

touaçu: plataforma,
Inclusive com
fornecimento
de peças,

Prestação de
serviços
técnicos

Paço espacializados
admin) Municipal, de manutenção

Rua |praventivao

 

 

          1) 2 Mês letão| acarando, | coneiva do 1 R$28690 R$342.80
300, Bairro (tum)
Nações; |elevadores

plateforma,
inclusiva com
fornecimento

Rua Jicarand, 500- Moções - Fazenda Rio CranciPR- C69 83820.00= FonaFau (1) 35274500 2
2

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação ds Contratos
Pregão Eletrônico n' 112/2022

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, |l, Lel 8.666/93, regimo de execução
Indireta por preçounitário).

  

CiáEUiaSoginas: Os serviços de manutenção corretiva e preventiva dos elevadores
deverão ser executados na Rua Tenente SandoLuiz Kampa, 182, Baliro Iguaçu; Rua
Jacarandá, 300, Bairo Nações, Fazenda Rio Grande, Paraná, com uso dos
equipamentosdo segurança axigidos pela legislação vigento.

Parágrafo Primeiro: Os serviços daverãa ser iniolados em até 3 (três) dlas úteis após
a assinatura do contrato. Carrera por conta da Contatada as despesas do seguros,
transporte, tfbutos, encargostrabalhistas e previdênciaros decorrentes da execução
do abjsto do contrato, à cutras que porventura venham a serciladas e exigidas pelo
Govemo. Assumirá, também, a responsabilidade por todas es providências é
obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidente da trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos no desempenho dos
serviços ou em conexão com elês, ainda qué- acontecido nas instalações do
Contratanto.

DAFISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira: A fiscalização a contratação será exerpida pelos servidores:
Secr. Mun de Administração: Danle! Ribeiro Nordato, matrícula 358099.
Secr.Munde Educação: Rosana Senhuk, Matrícula 353888.

Secr. Mun de Assis, Soclal: Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula 359280/ Fiscal de
Gestão: Clóvis Panizzl, matrícula 349430,
Secr. Mun de Saúdo; Francisco Expedito DamasSoares Junior, matricula 349123.
Fiscal técnico: Sandro Telxera Ribeiro, CREA PR 98087/D, Matricula 350888.
Aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, & do tudo darão ciência à Administração.

Rua Jucarandá, 300 -Nações - Fazenca Rio GrandiVPR= CER BS70-000 -Fone (47) 2827-8300 4
4

 

  



Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grando Aç
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 112/2022

 

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratanto daveram ter aA

necessária para o acompanhamento e contrale da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotaram emregisto própio dsos

ocorrências relacionadas com a execução da Contrate,indicando dia, mês e eno, bois

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regulsstzação das feitas ou defeitos observados à encaminhando os

apontamentos à autoridado competente para es providências cablveis.

Parágrafo Torceiso: A fiscalização de que trata esto item não exclui nom reduz &

responsabilidado da fomecadora, Inclusiva perante terceiros, por qualquer

tregularidado, olnda que resultante do Imperteições técnicas, vícios redibitários, ou

empregoda material inadequado ou de qualidade Inferior, o,na ocomôncia dosta, não

implica em corresponsabilidado da Administração ou de sous agentas é prepostos, de

canformidade com a art. 70 da Lai nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com es

especificações pactuadas, envolvendo a quafidado, quantidade, testes do aceito,

perfoita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

sarvidor devidamanto designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo deatá 48 (quarenta e oito) horas do sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que sa refera o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-à comorealizada, consumando-se 0

recebimento definitivo na dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclul a responsabilidade da

proponenta adjudicatária, nos termas das prescriçõeslegais, podendo levar à rescisão

do Contrato, sem prejuízo das sançõesprevistas no Edital, bem como no presente

Contrato,

Rua Jacarandá, 300.- Hações= Fazenda Rio GrandaiPR - CEP 8$320.000 - FoneFz (41) 3827.6500 4
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Coordenação da Contratos
Pregão Eletrônico nº 1iz2022

 

  

 

 

devidamente atestada pela Secretaria solictante e anexadaàs provas de regularidade

relaliva a Tributos Federais a à Divida Ativa da União referente a todosos tributos

federais o à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusivo as contribuições

sociais — INSS, da Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tritutos Municipais o

Tributos Estaduais o Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas,

Parágrafo Primolro: Devendo a Contratadaapresentar cinda:

a) Relatório de manutenção preventiva em que constem osserviços executados, bem

como Informações técnicas relacionadas ao estado geral dos equipamentos o

recomendações do procedimentos do manutenção, ou outras informações técnicas

solicitadas a csitério da Contratada;

b) Rolatários dos chamados para manutenção corretiva ocoridos no mês;

c) Em caso da fomecimento de peças pela contratante, o ressarcimento será efetuado

pela contratada via desconto na nota fiscal mensal do contrato, do môs subsequente a

data da comunicação feita à contratada por meio de envio da cópia da nota fiscal da

peça adquirida; .

d) Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente do liquidação,

qualquer etapa de cronograma cu obrigação que Me for imposta, em virtude do

penálidada ou Inadimplência, sem que Issa gera direito ao pleito de reajustamento da

preços oi coração monetária (quandofor o caso);

é) Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:

NA multa será descontada do valor totaldo respectivo contrato; o

g) So o valor da multa for superior ao velor devido pela prestação do serviço

responderá o contratadopela sur diferença a qua! será descontada dos pagamentos

eventualmente dovidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada

Judiciatmento.

hj Nocaso do equipamento (olovador plataformaipessoas),instalado no prédio do uso

comum entre &s socratariosde Educação e Saúde, Rua Tenente Sandro Luiz Kampa,

182, conforme os processos Riy da nº 0053021/2022 é 0053022/2022,fica regilstrado

Rus Jacarandá, 300 = Nações - Fazunda Rio GrandiuPR— CEP 8529-000 - Ponarfas (41) 3637-9800 7
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Prefeitura Municipal de Fezenda Rio Grande
Coorionação do Contratos
Pregão Eletrônico nº 1122927

 

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do Item objeto desta PREGÃO, fica a
Contratada obrigada a retirálo e substitulto em atá 48 (quarenta e oito) horas,
contados da rejeição, ou imediatamente, sob pena do multa de 2% (dois) por cento do
valor integra! do contrato, quando da primeira ocorrência, é do 1% (um por conto) do
valor intagral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem
prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "6º o perdas é danos, em
conformidade com a cláusula Gitava, 82º,"c" do presente Contrato.

Parágrafo Oltavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada &
providenciar sua complementação no prazo da 48 (quarenta e oito) horas, contadosda
notificação a ser expedida pela Contratante, ou Imediatamente, sob pena de multa da
2% (dois por cento) do valor Integral do contrata, quando da primeira ocorrência, e de
48% (um por conto) do valor integrat do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e! e
perdas e danos, em conformidade com e cláusula Oltava, 82º, “o” do presento
Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CláúsulaQuarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

data do suaassinatura, podendo ser pronvgadoda acordo com a Loi 8656/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato,o seu objeto será recebido nos termos do ast.

73, Inciso ll, alíneas “a* e “b* e art. 78 da Lei nº. 8.666/03,

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, Ill, Lo! 8.666/93).

CládsitãQuinta? O pagamento será efetuadoatravés do depósito bancário, em até
30 (tinta) dias contados da emissão da nota fiscalistura, conforme disponibilidade
financeira na fonto da recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

Ra cara,300 - Moções FazendaBo Grando= CER 42420400»Fones(1 1224800 8
6

Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grando
Coardenação de Contratos
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que a despesa será dividida semestralmente, sendo de responsabilidade dosgestores
das respectivas pastas, a realização dos empenhos bem como a determinação das
datas,

Parágrafo Segundo:Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 15.488,40

(quinze mil a quatrocentos e oitenta o oltoreais o quarenta contavos).

Parágrafo Terceiro: Para reajuste da preço será considerado o INPC(Índice Nacional
de Preços ao Consumidor), o qualincidirá somente, se e após decorridos 12 (doze)
mesesda data da proposta, apresentada em (28/11/2022) e obedecidos osvaloresdo
mercado, Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias
do antecedência.

Parágrato Quarto: O reequilbrio ecanômico-financeiro estará condicionado à
apresentação da notas fiscais de perfodosdivarsos, sendo uma de data próxima so
certame e outra de data próxima à ocartência que resultou no aumento de preço.
a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor
sua justificativa, a qual deverá ser submetida 4 aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,
b) O pedigo de reequilbrio econômico deve ser realizado através do protocolo gerat
da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasirafQgmaiLcom,

Parágrafo Quinto: O fomecimento é indireto por preço unitário.

Parágrato Sexto: Se o lémino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
oxpadienta no órgão licitante, o pagamento deverá ser efatuado no primeiro dia útil
subsegiento,

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado do acordo com os serviços prestados
conformeas gandições indicadas no termoda referência, Em casa de irregularidade
na execução do objeto efou na documentaçãofiscal. O prazo da pagamento será
contado à partir da(s) correspondente(s) regularização(Ses).

adocarand,300Maçõeg Fetonda RiGrandCEP 83820000 =fonts (0) 27500 €
a



 

    Proteltura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Coordenação de Contratos
Pregão Elatrânico nº 112/z022

Parágrafo Oltavo; Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) ragularização(ões).

Parágrafo Nono: Em casode atraso de pagamento em relaçãoao prazo estabelecido

nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetartamento pelo INPC

(índios Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que devera ter sido

adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforms a:t40, XIV, *c', Lei Federal

Bes8r1993).

Parágrato Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

Incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem comotodo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8.666/93).

CláusulaSGXtA: As despesasdecorrentesda presente licitação enerarão os seguintes

recursos orçamentários:

Funcional í Fonte

|

Secretaria
Reduzido
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inicia

e) A Contatada arcará com despesa decorrente de quelquer infração, seja qual for,

desde quopraticada por seus técnicos no recinto da Contratante;

5) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência; ,

9) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecedoa data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prázo previsto, com a devida comprovação;

h) Manter, durante toda a execução do fere em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições e hablilação e qualificação exigidas na

licitação;

i)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

| Responsablizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia é quaisquer outras que Incidam qu venham a incidir na

execuçãodo contrato; «
Í :

k) Refazer qualquer serviço que apresentar falhas ou incorreções no prazo máximo de

48 (quarenta a olto) horas, contadas da notificação feita pelo Contratante;

Ty Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 6 as supressões que se

fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

m) À Gontratada deverá promover a retirada das partes ou peças, cujo reparo não

possa ser executado no local, sem despasa do transporte para o Contratante,

justificando porescrito quando a reafização do serviço exigir prazo superior à 24 (vinta

e quatro) horas;

n) Doverá a Contratada manter seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do

Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com órgãos deste,
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Do

 

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES '

CldusulaSóilma: Constitui direitos do o MUNICIPIO receber o objeto desta contrato

nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber0 valor ejustado na forma é
prazo convencionados,

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens e serviços, no prazo 6 no focal indicado pelo órgão
demandante dos serviços, em estrita observância das especificações do Edital,
acompanhadoda respectiva nota fiscal elstrônica caristando detalhadamente o praço,
as indicações da marca, fabricante, modelo, ipo, procedência e prazo de garantia;

b)A equipa técnica do contratado deverá contar com profissionais especializados e
devidamente habilitados para desenvolverem asdiversas atividades necessárias à
execução dos serviços:

e) Responsabilizar-se pelos vícios e'danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lelnº 8.078,de 11 de

setembro de 1990);

d) Fomecer uniformese equipamentos de proteção Individual e da Identificação à sua
equipe técnica;
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identificando-os por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles considerado inconveniente a boa ordem e às normas disciplinares

do Contratante;

o) Será a contratada responsável pelos danos causados ao contratante ot a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou
seduzindo essa responsabilidade a fiscalização cu à acompanhamento pelo
Contratante;

PJA Contratada deverá reparar, corrigir, emoves, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parta, o bem de propriedade do Contratante em que se

vetificarem vícios, dafeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materais
empregados;

q) O serviço da manutenção dos elevadores necessita de um responsável técnico com
formação em engenharia mecânica para atendar o solicitado neste memorando - A
contratada deverá providenciar a anotação de Responsabilidade Técnica — ART,
registrada no Conselho Regions do Engenharia - CREA, cuja declaração
comprobatória deverá ser apresentada na fase de habilitação, e a qualquer tempo
quando solicitado pata contratante;

f) Será de total responsabilidade da empresa Contratada, o cometo cumprimento das

Cigusulas Contratueis, sendo expressamente prolbido a terceliização dos serviçosora
contratados,assim comoa contratação de servidor pertencente ao quadro da pessoal
do Contratante; t

sJA inadimplência da Contratada, com referência gos encargos decorrentes do
resultante desta licitação, não transferá ao G; nte à ilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação;
 

t) A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmascondições contratuais, acréscimos
ou supressãosquese fizerem necessárias; até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
Inicial, conformeart. 65, parágrafos 1º e 2º, inciso ll da lei nº 8.686/93;

u)Arcar com o ônus de corrente de eventual equivoco no dimenslonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusiva quanto aos custos variáveis decorrentes de
Rus JacarandA, 300Meções - Fezanca Rio Granda/PR = CEP 83820-000= Fanerfix (61) 3827-8500 12
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stores futuros e incertos, devendo complementê-os, caso o previsto Inlcialmente em

qua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do & 1º do art 57 da Lei n A,

8.666, do 21 dejunho de 1893.

v) Manter duranta toda a execução / vigência da contrato, em compatibildado com es

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação o qualificação exigidas ne

licitação, estando em dia quanto a sue RegularidadoFiscal;

w) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital o no Termo de

Referência complementar ao Anexo |.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente O serviço, disponibilizandolocal, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conformidada dos bens recebidos

provisoriamenta com as especificações constantes do Edital e da proposta,

 

para fins de aceitação e recebimento definiti

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as ciáusulas contratuais e os termos de sua proposta;

a) Acompanhar a fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através

de servidor especialmente designado;

e) Notificar à contratada por escrito da ocomência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviçosfixandoprazo para sua correção;

9 Pagar à Contratada o valor rasuitante das serviços efativamento prestados, na

forma do contrato.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vl, Lei 8.666/93).
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bj Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrata, cu cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento)

do valor Integrai do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de 10% (dez par cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo da eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em Iniciar os serviços

quando, após devidamente notificada do decurso da prazo para início da realização

dosserviços, a contratada manifesta-so axprassementa pela impossibilidade de Iniciar

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de qualsquer condutas

previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridado competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, elém da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa saneionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

conta) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e da eventuals sanções

provistas na cláusula Oitava, alíneas “eº e“;

c) Pelo descumprimento,et inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nas prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/83, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do velor

integra! do contrato, quando da segunda ou subseqãente ocorrência, sem prejuizo de

eventuais perdas é danos. A realização, ainda que única, do quaisquer condutas

previstas na prosente alínsa, pode, a critério da autoridade competento (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no vetor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cfdusula Oitava, alíneas "0º e *d';

 

 

4) Pelo descumprimento de qualquerespecificação do serviço provista em Contrato ou

Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois) por

cento do vator integral do contrato, quando da primeira ocorência, e do 1% (um por

canta) do vator integral do contrato, quando da sagunda ou subsequente ecorrência,

ca seceand, 300 - Nações= FazendoRo Orada- CEP 83620000»Foi (41 0272500 18
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CláusulaOitâva: No caso de Inaxecuçãototal ou parcial, ou ainda,atraso injustificado

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,
ressalvados as
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração
Pública, garantia a ampla defesa o o contraditório, serão aplicadas as seguintes
penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa,

c) Suspensão temporária do participação em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superiora dois anos.

d) Deciaração de inidonsidade para citar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da purição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrato Primeiro: Advertência: A pena de advertência dave ser aplicada a titulo de
alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempra que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a doterminações da
autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) do valor integra! do contrato, ao dia, até O prazo máximo de 20 (vinto) dias,
findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
paderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada
multa sancionatória decorrente da rescisão,no vaor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejulzo dasperdas e danos, a de eventuais sanções previstas na
cláusula Oitava, alineas 'c'e“d";
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sem prejuizo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a pario não
aceita e refazá-a de acordo com o Temo de Referência. A realização, ainda que
Única, de quaisquer condutas provistas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da
muita já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatéria decorrente da
rescisão, no valor da 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das
perdase danos, e de eventuais sançõesprevistas na cláusula Oitava, alíneas “eº e “d".

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação do desfazer a
parta não aceita é refazíla de acordo com o Termo de Referência elou
especificações, no prazo máximo da 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em mutta do 5% (cinco por cento) do valor
integra! do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a eritério da autoridade compatente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrenta da rescisão, no valor da 10% (dez por
cento) dovalor do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos, a do eventuais sanções
previstas na cláusula Qitava,alíneas *c' e 'd”. '

1) Qualquerverificação de áiraso injustificado no cumprimento dos serviços Importará

em mula do 2% (dois) por cento do valor imegral do contrato, por verificação
observada, sem prejuizo do eventuais perdas 9 danos. O atraso, noticiado pelo fiscal
do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada,a justificativa apresentada pela mesma, critério da administração pública,
não é aceita, ou quando à empresa contratada não apresenta Justificativa no prazo
consignado na;nosficação para tanto, A realização, ainda que uma única voz, de tal
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, inconerá a contratada em multa
sancionatéria decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cerfo) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, 8 de eventuais sanções previstos na
cláusula Oltava, alineas *0" e “dr.
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q) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonência com

o

disposta no

tem VI antetiar, em persistindo o atraso, motivadór da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado peto fiscal do contrato, Incormerá a contratada em

multa do 2% (dois por cento) do valor integral contrata, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda quo uma única vez, deta! conduta, pode, a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da

multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e damos, a de eventuais sanções previstas na cláusula Oltava,alíneas *e” ed".

hi Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, Insatisfatório ou irregutar, incomerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integra! do contrato, por verificação observada, sem prejuizo do

eventuais perdas e danos. Apésa notificação da contratada, nos termos do disposto

na presento alinea, para a apresentação dos documentos, & mesma terá o prazo do

OS(cinco) dias comidos para apresentá-os, findos os quais, incorrerá a contratada em

muita de 2% (dois) par cento do valor integral do contrato por semanade atraso. A

realização, inda que umaúnica vez, de tel conduta, pode, a critério da eutoridado

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorehte da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdes e danos,

de eventuais sanções previstas na ctáusula Oilava, alineas“c" ed”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo do validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixarde entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida.

para o certame,ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo Infdônso

ou cometer fraudefiscal, ficará Impedido de ficitar e contratar com a União,Estados,

Distrito Fedaral ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de

cadastramento de fomecedores a que se'refere O inciso XIV do art. 4o da Lei
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Parágrafo Oltavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos &

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada:tratando-se de

penalidade que Implique no impedimento da licitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribuna! de

Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,VII 6 IX, Lei 8.666/93).

 

CIáOSUITTNGRá! O CONTRATANTE so reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmenta quando ocorrerem às hipóteses doart 77 e 78 da Lei nº,

8.606 do 24.05.99.

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entra as partes, na forma do art. 79, It da Lei nº. 8.666/93, ou Judicial, nos

termosda legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 85, XI, Le] 8.668/93).

CI4TBDIZDIGAS O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 112/2022.

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL Art, 55, XII, Lol 8.666/93).

1 GIZ; O presente contrato rege-sepelas disposiçõesexpressas

na Lei nº,8.668 do 21/08/93, suasalterações pela Lei 8742/93, é pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Tecra Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
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10520102, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo05 (cinco) anos,sem prejutidydo
multa de 10 % (dez parcento) do valor do contrato e cas demais cominaçõeslegais.

'

Parágrafo Quarto: Deciaração de Inidaneldade para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação peranto a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio, pelos.
prejuízos resultantes e, após, deconido o prazo da sanção eplicada com base no item
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com Lei

nº. 8,066/93,

Parágrafo Quinto: Afém do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro é Quarto desta cláusula, cumuladas com ríultas, tanto moratórias como
sancionatórias.

1 pelo doscumprimento do prazo de formacimento;

ft - pela recusa em atenderalguma solicitação para cerreção no fomecimento,
carmeterizada se 0 atendimento à solicitação não ocorrer noprazo ds05 (cinco)
dias,
contadoda hora da rejeição;

Hi - pata não execução do fomecimento de acordo com as especificações 6
prazos estipulados em Edital a neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,às
demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Le! Federal nº 8.666193 e posteriores
alterações.

Parágrafo Sétimo: As muitas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo de perdas e danoscabíveis.
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Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-sa à analogia, aos costumes a aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XII; Lei8.666/93).

CláusulaDécimaSEgunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compotiblidado com as obrigações por ala assumidas,
todas as condições de habiitação & qualificação exigidas na licitação, devendo
atender 805 encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato. '

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CláusulaDécimaTarcsira: As pastes CONTRATANTES comprometem-se a observar

os precaitos legais instituídos peto ordenamento jurídico brasileiro no que tange so
combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que
forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção sobra o Combate
da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgadapelo Decreto nº 3.678, de 30 de
novembro da 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da
OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção
das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -
promulgadapelo Decreto nº 5.887, da 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(ALTY ELEVADORES LTDA) declara, por sie

por seus administradores, funcionários, representantes a outras pessoas que agem
em sau nome,direta ou indiretamente, estar clenta das dispositivos contidos na Lei nº

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Farenda Rio Grani'PR=CEP 82820-000 =FonaiPex (41) 3827-8800 20
”»
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     Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação de Contratos
PregãoEletrônico nº 112/2022pasanitae

42.848/2013: (1) se obriga a tomar todas es providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionadaLei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromota-se poranta à CONTRATANTE a abster-se dapraticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável so presente instrumento

pactual, Incluindo aqueles descritos na Leinº 12.846/2013, om especiat no seu artigo

8

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticomupção e

suas regulamantações, por paste do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento do Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos tamos da Decreto nº 8.420/2015 o

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação dos sanções administravas

porventura cablveis; 1! — Ajuizamento do ação com vistasà responsablização na

esfera judicial, nos termosdog artigos 18 19 da Lei nº 12.646/2013:
i

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética

a

Integra em conformidade com ospreceitos legeis vigentes

no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lel, que à empresaforganização ora qualificada não pratica o nem permito

que pretiquem, sob sua esfera de atuação, etos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentas no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846

do 1º de agosto de 2013 - Lei Anticanupção. Outrassim, declara qua a empresa envida

os melhores esforçospara prevenir, mitigar e erradicar condutasinadequadasda sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

rofore mo combate de desvios éticos e de Integridade. As partes quo O que

subscrevem reconhecem queé verdade.
oJocar, 309ações»Parana Rio GrandoPRCEP 83429-000FonaiFas (4) 38274300 2?
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Profeltura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos
Progão Eletrônico nº 112/2022    

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2022

PROTOCOLO 56513/2022

Processo Administrativo nº. 238/2022

ANEXO | DO CONTRATO-TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio

Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Valdorloi do Souza Batista, representante fegal da empresalorganização ALTY

ELEVADORESLTDA, regulamento Inscrita no CNPJ sob 0 nº 41.416.951/0001-28,

declara, para os devidosfins, quê a empresaforganização ora qualificada não pratica e

nem permito que pratiquem, sob sua esfera da atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art, 5º

da Lei nº 12.848 de1º da agosto de 2013 - Lel Anticormunção, Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar o emadicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que sa refore ao combate de desvioséticos e de Integridade. Reconheço

queo qua subscravo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande,05 de dezembro da 2022.

rumomeracre
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos
Pregão Elstrônico nº 1IZIZOZ2

DO FORO(Art. 55, 5 2º, Lei8.666/93),

Concorda o CONTRATADO quanto ao foia privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana da CuritbaPR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presenta contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

 

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partesfirmam o presenta

Instrumento, em02 (duas) vias da igual teore forma, obrigando-ss a cumprifielmente
o que nele ficou convencionado,

Fazenda Rio Grandes,05 de dezembro de 2022.

PiContratante;

MARCO ANTONIO Arado detenta
MARCONDES Bicos
SILVADAS 186889] tvkócinam7 DedeeezanarVesasoa

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Eomnande mnetinipa DEBORA área

RobertaMaria se Sacramento oraLas
Espíndula de Jesus Procuradora Geral e

Secretária Municipal de Administração ORBPR:4285"eo

PY Contratada:

Donenet nineçidro
goubor purensrommares

neroepeetaena

Valdertoi de Souza Batista
mas ALTY ELEVADORES LTDA

Testomunhas: Dentesreipi

goneAmaCE
Rua Jecaranit, 300- Nações — Fazania Rio Granci'PR- CEP 3420.000 - FoneiFaz (49) 3627-4500 22
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Pr 444ESTADO DO PARANÁ Pa !
[. PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPADO PROCESSO

 

 

NUEROPROCESSO  NOMEROÔNCO Prisceiaioens
cooesatzsanaa SFXPTIROCH  2mDacezess
Essa: BOLICITAA INCLUSÃO DEDOTAÇÃO GRIÇANENTÁRIA,DO CONTRATO 447/2022= PE 41272022 - CONTRATAÇÃODG EMPRESA
PARA REALIZAR PRESTAÇÃO DE GERVIÇOS TÊCIICOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ELEVADORES”. MELIORANDO €82024
 

   

four CPRENP
[SMAS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
LOGRADOURO BARRO
FATENENTESANDRO LUZ KAMPA, 182 [E
hanoçino - verem [E
FAZENDAOO GRANDEPR ess arsuerado
peserátooras cercas.
ISMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ABSESTÊNCIA SOCIAL,

BOCUMENTO DO PROCESSO: NÓRERO:
AnsaOt -

1

1

1

TEMAS-SEGRETARIAMUNICIPALDE ASSISTENCIASOCIAL RESTOR LUZ PREZASUNGA

Protoecdos (3248051-5a2a-4h2h209-516522227183  Usurio: elmonaancay Vereder 5 impresso em: 200/2024 13:38:49
Desanvolvedor, Befha Sistemas / Fila Curta Sistema: Protocolo

mr
Pesfltara Munfolpl do Fazanda Rio Grando£+0E Vo
Soeretaria Municipal de Assistência. Sociala

 

Memorandonº, 048/2024

De: Secratarta Municipal da Assistência Social

Para: Secretaria Municipal do Administração— Contratos Compras

Assunto: Apostilamento da Dotação Orçamentária

Data: 19/09/2024

 

A Secrotaria Municipal da Assistência Social solicita a Inclusão de dotação

orçamentária, do contrato 147/2022 — PE 112/2022, tendo em vista a Inclusão do

 

 

Dotação Orpamentária,
Objato: *Contatação da Empresa para realizar prestação da serviços técnicos de
manutenção preventiva da elevadores”,

Inclubss a D.O.:
[Órgão Unidade Funcional [Pro Etomento Pontal Cód.

Ativ. Recurso Reduzido
17 OM [082440048 [2088] 3.3.00.3900.00.00.00 |otenaosss.| 650

pessosos,         
Justlfica-o o apostiamento pois envolva aimples Inclusão da dotação orçamentária,
haja vista, qua a eta encanta vigonte com possibiidada de entrega da set objeto, não
rezando, da forma alguma,prejuízo à administração pública munioípel.

Ghilana Dal Toso Marcondes
Secratário Municipal de Assistência Social

Decreto nº 6228/2022

 

Sacretarta Monlcpal do Aesicineta Seia
Res Tuuseea Bando Leis Kasvpa, nº 182-Pioneiros - Fevenda Rio Qhendo - PR,

Fon(4)360TÇÃO
[ETR

BI oemitens

 

 

1
Data de crtação do documento; 20/09/2024 às 10:24:04Bi NoPaper

Assinantes

» Glullana Dal Toso Marcondes
Assinou em 20/09/2024 bs 10:24:05 com Certificado Digital Quailficado, emitido em nome de
GIULIANA BATISTA DALTOSO MARCONDES com o CPF ++%,493.279-+º,nos termos do 8 1º do art,
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
Eu, Giro Do! Toso Mpeondes, estou lena as normas dascits na Li nº 14.06N2029, noquegerefora aos
Upos do assinaturas consideradas como válitas para n prática do atos a interações pes Entus PE

 

Veracidade do documento

Documento assinadodigitalmente.
Verifique a veracidadeutilizando o QR Code ao lado ou acesse

 

st 702 ZKE R4D

o sito verificadorassinaturas.plateforma-hatha.cloud e Insira o código abaixo:   

Página: 14 1
ESTADO DO PARANÁ, Deste ZARA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
[FCPR] - Comprovante de Parecar

Dados Processo:
Número do Processo: OOOOS9A25I2024

Nimeralnica SPXPTAROMES

 

 

Procedência Inema
Emantiia

Requerente: SMAS -SECRETARIAMUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Assunto: Requeimanto
Data Abertura! 20092024322PM

 

 

 

Dados Parecor;

Oeruograrma: Gortratos Compra - ADIA Encerrou Procasso? Não
Descrição paescan| Data Paracor: 200672024 4:18 PM

A Cotemo edu,epiCreaCorqaacarespramençãoapoiemaçãoBoer
gdeparamadaCoertançãoc Casa o deraprêncescet.

,      

Simone Aparecida

 

  



 

 

ESTADO BO PARANA
PREFEITURA MUN. FAZENDA RID GRANDE

IFCPRI « Comprovante de Parecer

 

Págra 44
Det 24002024

 

Página:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Gomprovanta do Parecer

Dados Processo:
 

 

Nómero Único: SPXPTIROMW

Número do Procosso: 000059128/2024
Númeco Único: SPXPTLHOSAM
 

 

Requerente: —BAAS- SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

Data Abertura: 20/09/2024 322 PU

Procedência:  intema
atuação: | Emanáo

Requerente: —SMAS-BECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL Procedáneta:  trtema
Assunto: Requeivento Situação: Emantiso
Pata Abertura: 20/00/2024 3:22PM
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Dados Parecer:

Dirciora de Cerrpras e Lictações Encerrou Processo? Não Onganogrema: Cortitilade Compras Encerrou Processo? Não
Dea Parecer; ZUOSRICA 835AM Descrição Parecer Deta Parecer: ZADAROZA S67AM

3
daREops opecApa

reparo9 parcosjaca, onrila

Sem tdado5daAicração.

y

,

MAURO ANTONIO

ESTADO DO PARANÁ Dat  24000cos

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

4º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO CRÇAMENTÁRIA
CONTRATONº 147/2022

PE 112/2022
PROCESSO Nº, 5912612024

O Município do Fazenda Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.
309, Bairro Naçõos, toma público o epostilamento de dotação orçamentária a Contrato
nº 147/2022, com a empresa ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa Jurígica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 41.416.951/0001-29, cujo objeto 6 “Contratação do
 

   

 

presa para realizar pres de serviç de »
e do es, com do poças, i o

dos1 , conforme das
Secrafartas Municipals”.

1- Fica Inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social

para suporto da despesa,conforme abaixo descrito:

 

 

Fazanda Rio Grande,24 de setambro de 2024.

APOSTLASENTODE DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIAOC 014/2023 CONTRATO 74/2024
psaDONgParuRS=FerefPax (41) 3627.8500

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

 

PR .“0iropalm =]
 

 

 

  

 

DEDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAOC 0102023 -CONTRATO TAZIZ4
FazendaRoGrda

APOSTLAMENTO!
Rua Jacarandá, 300— Rações RCEPB35ZIH000 - Fonairax (41) BS2T-E500

RR

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

PREFEITURAMUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11 1

Data: 24/02/2025

“O

  
o

poa

site
 

000009548/2025

EWZ.GUJ.P86-41

Número.do Processo:

Número Único: |

SMAS- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Oficio

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM

Requerente: Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

  
DadosParecer:
 

 

Organograma: Jurídico Compras

Descrição Parecer:

Conformeart. 136 da Lei 14.133/2021:

2

  celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
 

contrato;
WI - alteraçõesna razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 13/02/2025 2:12 PM

!

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados porsimples apostila, dispensada a

1- variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preçosprevistos no próprio contrato;
1 - atualizações, compensações ou penalizaçõesfinanceiras decorrentes das condições de pagamentoprevistas no

Assim,casotrata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-se realizar por meio de apostilamento. Antes da
formalização do pretendido o processo deve ser enviado ao Contador do Município para trâmites ds praxe.  
 

Fábio Júlio Nogara



 

 

Dados Processo:

Página: 14/41   ESTADO DO PARANÁ Data: - 24/02/2025
Aos “O nos

, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ma g,

[FCPR] - Comprovante de Parecer FR oo

 

Número do Processo: 000009548/2025

Número Único: EWZ.GUJ.P86-4!

Requerente: | SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Ofício

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

DadosParecer:
 

Organograma: Jurídico Compras

 

Descrição Parecer:

Conforme art. 136 da Lei 14.133/2021:

  celebração de termo aditivo, como nas seguintessituações:
 

contrato;
W- alteraçõesna razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias. 
Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila, dispensada a

I- variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preçosprevistos no próprio contrato;
Il- atualizações, compensaçõesou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no

Assim, casotrata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-se realizar por meio de apostilamento. Antes da
formalização do pretendido o processo deve ser enviado ao Contador do Município para trâmites de praxe.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 13/02/2025 2:12 PM

 
 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ ,Data:Ry/24/02/2025
“E PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE | A O

enteese [FCPR] - Comprovante de Parecer ê dor m

Dados Processo: =
 

Númerodo Processo: 000009548/2025

Número Único: EWZ:GUJ:P86-41
 

Requerente: SMAS- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/02/2025 9:30 AM

À Contabilidade, para análise da Dotação Orçamentária.

      

 

Simone Aparecida



 

Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: “24/02/2025

DO “OS

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número-do Processo: 000009548/2025

Número Único: EWZ.GUJ.P86-41
 

Requerente: SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM   
DadosParecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/02/2025 1:45 PM

      

MAURO ANTONIO
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE É “sá Efe

[FCPR] - Comprovante de Parecer ã 304
olha nº

sl
Dados Processo: N ”

Número do Processo: 000009548/2025

Número Único: EWZ-GUJ.PB6-4
- ; —

Requerente: SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/02/2025 11:03 AM

 
 

4

Dados Parecer:

 Organograma: 

  
  

Encerrou Processo? NãoContratos Compras - ADM

Data Parecer: 24/02/2025 11:45 AMDescrição Parecer:

APOSTILAMENTO INCLUSO, CONFOMRE SOLICITADO.
SEGUE PARA DEMAIS TRÂMITES!

 
 

Simone Aparecida



 

. E 4052º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Vad

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 147/2022

PE 112/2022

2Aí. oAe %p
Pe %

5
m

Asdejura
mm

PROCESSO Nº. 9548/2025

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária a Contrato

nº 147/2022, com a empresa ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob n.º 41,416.951/0001-23, cujo objeto é “Contratação de

Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva

e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, acessórios insumos e

componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação das

Secretarias Municipais”.

| — Fica inclusa a dotação, orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social

para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

DO Funcional Elemento Fonte de Recurso
 

 570  08.244.0049.2.089  3.3.90.39.00.00.00.00   00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000
 

Fazenda Rio Grande, 24 de fevereiro de 2025.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE112/2022 - CONTRATO147/2022
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

I

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Adicionando apostilamento . x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

 
 

Nºe ano do contrato Sequencial Date do apostilamento * Tipo?EBC : =p - 2. =2.
+ 47022 j [ | É 24/02/2025 11:38:49 8 | I Alteração de Despesa Orçamentária xo
ul - . EO PE i
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[DDspo tuo nn =.20. a
| Não houve alteraçõonovalor 1 [proc 0528/2025 - APOS. DO - SMAS .
oE ——— [DD -.. —3    

EA | SALVAR E ADICIONAR NOVO | FECHAR

Adicionando despesas 1:772022 x

Filtrar por exereíclo:|5q Bate |

PREFEITURA MUN,FAZENDA RIO GRANDE ' R$22.00
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mem À eDesp80 Manutzação IGD FE» 17.00409.2440049.2059.. x v IR O 100 nes? a
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APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAPE 112/2022 - CONTRATO 147/2022
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandefPR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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